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LICITAÇÃO 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022  ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS n° 003.3/2022 

 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, inscrito sob o CNPJ n° 01.597.627/0001-34, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS (Órgão Gerenciador) com sede na Rua Imperatriz II n° 800, Centro, 

Governador Edison Lobão/MA, CEP: n° 65.928-000, representado pelo Sr. FABRICIO DOS SANTOS SILVA, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº brasileiro, portador da Carteira de Identidade Nº 0249808120039 e do CPF Nº 019.198.953-

37, residente e domiciliado nesta cidade Rua Santa Bárbara, SN, Cidade Nova, Governador Edison Lobão/MA no uso de 

suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 044/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo 

indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 

042/2021, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 044/2021, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

 

NOME EMPRESARIAL: BRASFARMA COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: 10.554.289/0001-44 

ENDEREÇO: RUA D, N° 100, PARQUE INDEPENDÊNCIA, IMPERATRIZ/MA. CEP N° 65.906-240  

(DDD) TELEFONE  (99) 3526-2435 / 3075-7959 

E-MAIL: BRASFARMACOMERCIAL@HOTMAIL.COM 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://governadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 53ac533df966f219de70be1250a09ec39b5c86f6

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: LUÍS FERNANDO BORGES COELHO 

CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 048964452013-3 

CPF: 250.880.333-20 

 

 

Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital e seus anexos do Pregão 

Eletrônico Nº 003/2022 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) 

deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as aquisições de acordo com suas necessidades. 

A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a adquirir os produtos, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para futura aquisição de materiais e bens permanentes do tipo 

moveis, eletrodomésticos e outros, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022, que passa a fazer 

parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme 

consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022. 

- Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Cláusula Quinta deste documento, 

podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊN CIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

- A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

- O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Finanças, nos seus aspectos operacionais, consoante 

no Decreto Municipal n° 044/2021. 

– A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 

Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

- Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 

representante(s) legal(is) das empresas(s): 

MATERIAL PERMANENTE 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND PREÇO UND. PREÇO TOTAL 

51 

CADEIRA PARA COLETA DE 

SANGUE DE AÇO INOX COM 

ESTOFADO, Construído em tubos 7/8 

em inox 430. Assento e encosto em chapa 

inox 430, e braço frontal estofado em 

espuma D23, revestido em napa; 4 Pés 

5 UND  R$             1.399,00   R$                            6.995,00  

a) 1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 
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com ponteiras de polipropileno injetado. 

52 

CADEIRA DE BANHO ESMALTADA 

SEM RODIZIOS, Estrutura feita em tubo 

redondo 7/8 na parede 18, com assento 

sanitário plástico de alta resistência, todas 

as peças metálicas deverão ser tratadas em 

Conjuntos de banho químicos, com 

tratamento anticorrosivo, a pintura deverá 

ser eletrostática com tinta epóxi 

(esmaltado) 4 pés com rodízio de 3 

polegadas. 

5 UND  R$                 302,44   R$                            1.512,20  

53 

CADEIRA DE BANHO OBESO EM 

INOX COM RODIZIOS, Estrutura feita 

em tubo redondo 7/8 na parede 16 em 

inox 430, com assento em chapa de aço 

inox 430 espessura 20, 4 pés com rodízio 

de 3 polegadas. Capacidade de 250 kg. 

2 UND  R$             1.643,99   R$                            3.287,98  

54 

CAMA SIMPLES CABECEIRA 

MOVEL SEM GRADE SEM RODIZIO 

ESMALTADA, Cabeceira e peseira 

construída em tubos de aço redondo de 

1.1/4. Leito em chapa de aço, encosto 

regulável manualmente através de 

cremalheira. Todas as peças metálicas 

deverão ser tratadas em Conjuntos de 

banho químicos, com tratamento 

anticorrosivo, a pintura deverá ser 

eletrostática com tinta epóxi (esmaltado).  

Pés com ponteiras em polipropileno 

injetado. Dimensões mínimas 

190X90X70. 

40 UND  R$             1.199,00   R$                         47.960,00  

55 

CARRO CURATIVO INOX COM 

RODIZIO COM SUPORTE SEM 

BALDE, estrutura tubular de aço inox 7/8 

(22,22 mm); Tampo e prateleira 

confeccionados aço inox 430; 

Acabamento das extremidades das 

prateleiras sem arestas cortantes; Suporte 

de balde e bacia em aço inox 5/16 

(7,93mm); Acabamento polido; Pés com 

rodízios giratórios de 50 mm (2") de 

diâmetro. 

10 UND  R$             1.206,18   R$                         12.061,80  

56 

CARRO MACA INOX COM GRADE 

LATERAL MOVEL COM RODIZIO, 

estrutura tubular de aço inox 430; 

Cabeceira regulável através de 

cremalheira; Grades laterais de abaixar 

em tubo de aço inox; Suporte para soro 

com 02 ganchos (T) em aço inox 430; 

Para-choque de proteção na cabeceira e 

pés; Rodízios de 4" em polipropileno, 

com sistema de freio em diagonal. 

Dimensões mínimas 190X60X80. 

10 UND  R$             3.503,98   R$                         35.039,80  

57 
CARRO SUPORTE DE BANDEJA 

INOX COM RODIZIO, com duas 
10 UND  R$             1.599,00   R$                         15.990,00  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://governadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 53ac533df966f219de70be1250a09ec39b5c86f6

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     GOVERNADOR EDISON LOBÃO  :: DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO 670 :: SEXTA, 06 DE MAIO DE 2022 :: PÁGINA 4 DE 29

C
ar

im
bo

 d
e 

T
em

po
 : 

06
/0

5/
20

22
 2

3:
35

:0
0

P
ág

in
a 

4 
de

 2
9

 

 

   

bandejas em aço inox 430, estrutura em 

aço tubular ¾ em inox 430 e rodízio de 2 

polegadas. 

58 

ESCADINHA COM 02 DEGRAUS 

ESMALTADOS ANTIDERRAPANTE, 

com pés em aço tubular 3/4, com ponteira 

em polipropileno injetado, dois degraus 

revestido em Material Sintético 

antiderrapante e todas as peças metálicas 

deverão ser tratados em Conjuntos de 

banho químicos, com tratamento 

anticorrosivo, a pintura deverá ser 

eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

50 UND  R$                 187,82   R$                            9.391,00  

59 

ESCADINHA COM 02 DEGRAUS 

INOX ANTIDERRAPANTE, com  pés 

em aço tubular inox 430 3/4 , com 

ponteira em polipropileno injetado, dois 

degraus revestido em Material Sintético 

antiderrapante. 

20 UND  R$                 516,62   R$                         10.332,40  

60 

SUPORTE SORO GANCHO PAREDE 

ESMALTADO COM REGULAGEM, 

construído em aço tubular de ¾ x 0,9mm. 

Regulagem de até 180º. Haste com 60cm 

e 4 ganchos e  todas as peças metálicas 

deverão ser tratados em Conjuntos de 

banho químicos, com tratamento 

anticorrosivo, a pintura deverá ser 

eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

10 UND  R$                 140,24   R$                            1.402,40  

62 
TERMÔMENTRO MÁXIMA E 

MÍNIMA DIGITAL DE GELADEIRA 
30 UND  R$                   79,86   R$                            2.395,80  

63 ALMOTOLIA BRANCA 500ML 10 UND  R$                      8,19   R$                                  81,90  

64 

CADEIRA DE RODAS ADULTO 

FABRICADA EM AÇO CARBONO 

COM ASSENTO E ENCOSTO EM 

NYLON ALMOFADA, ESTRUTURA 

DOBRÁVEL E FREIOS  

10 UND  R$                 632,35   R$                            6.323,50  

65 

CADEIRA DE RODAS OBESO 

FABRICADA EM AÇO CARBONO 

COM ASSENTO E ENCOSTO EM 

NYLON ALMOFADA ESTRUTURA 

DOBRÁVEL E FREIOS 

5 UND  R$             1.056,00   R$                            5.280,00  

66 

CADEIRA DE RODAS INFATIL 

FABRICADA EM AÇO CARBONO 

COM ASSENTO E ENCOSTO EM 

NYLON ALMOFADADO, 

ESTRUTURA DOBRÁVEL E FREIOS 

10 UND  R$                 975,00   R$                            9.750,00  

69 

ESFIMOMANOMETRO ANEROIDE 

PREMIUM EM ALGODÃO E VELCRO 

ADULTO DIGITAL  

100 UND  R$                 178,00   R$                         17.800,00  

70 

ESFIGMOMANOMETRO ANERÓIDE 

PREMIUM EM ALGODÃO E VELCRO 

ADULTO 

200 UND  R$                 173,00   R$                         34.600,00  

71 
REANIMADOR MANUAL ADULTO ( 

AMBU) EM SILICONE COM 
3 UND  R$                 198,00   R$                               594,00  
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RESERVATÓRIO 

72 
INALADOR HOSPITALAR DE 4 

SAIDAS  
30 UND  R$             2.438,00   R$                         73.140,00  

TOTAL:   R$ 293.937,78 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  

– A Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar os serviços nos endereços contidos 

na “Ordem de Serviço” ou “Ordem Fornecimento” ou “Nota de Empenho” emitida pelo Órgão Contratante. 

– O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão 

participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço ou Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo 

com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

- A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS  

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

- Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

- Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 

Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

- As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 

cumprimento da ata. 

– Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 

documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

– No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 

Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

– A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

– A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após 
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sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

- Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas 

nesta Ata. 

- Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 

notificará a CONTRATADA. 

- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 

e o Decreto Municipal nº 067/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ASSINATURAS  

- As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de 

documento  relacionando  ao objeto  do  presente instrumento  produz os 

Mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não 

contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 

poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 

emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será 

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

 

- Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas 

e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de maio de 2022. 

 

_____________________________________________________________ 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CPF Nº 019.198.953-37 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________________________ 

BRASFARMA COMERCIAL EIRELI0 

C.N.P.J. Nº 10.554.298/0001-44 

LUIS FERNANDO BORGES COELHO 

CPF Nº 250.880.333-20 

CONTRATADO

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 003.6/2022 

 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, inscrito sob o CNPJ n° 01.597.627/0001-34, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS (Órgão Gerenciador) com sede na Rua Imperatriz II n° 800, Centro, 

Governador Edison Lobão/MA, CEP: n° 65.928-000, representado pelo Sr. FABRICIO DOS SANTOS SILVA, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº brasileiro, portador da Carteira de Identidade Nº 0249808120039 e do CPF Nº 019.198.953-

37, residente e domiciliado nesta cidade Rua Santa Bárbara, SN, Cidade Nova, Governador Edison Lobão/MA no uso de 

suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 044/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo 

indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 

042/2021, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 044/2021, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 
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NOME EMPRESARIAL: COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI 

CNPJ: 10.942.831/0001-36 

ENDEREÇO: RUA FRITZ SPERNAU, N° 1000, FUNDOS, BAIRRO FORTALEZA, BLUMENAU/SC. CEP: 89055-

200. 

(DDD) TELEFONE  (47) 3232-1221 

E-MAIL: VANGUARDEIRA@VANGUARDEIRA.COM.BR  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: EDSON CAMILO 

CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 3.964.332-8 

CPF: 039.334.289-12 

 

 

Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital e seus anexos do Pregão 

Eletrônico Nº 003/2022 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) 

deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as  quisições de acordo com suas necessidades. 

A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a adquirir os produtos, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para futura aquisição de materiais e bens permanentes do tipo 

moveis, eletrodomésticos e outros, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022, que passa a fazer 

parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme 

consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022. 

 

- Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Cláusula Quinta deste documento, 

podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

- A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

- O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Finanças, nos seus aspectos operacionais, consoante 

no Decreto Municipal n° 044/2021. 

 

– A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 

Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

- Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 

representante(s) legal(is) das empresas(s): 

 

MATERIAL PERMANENTE 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND PREÇO UND. PREÇO TOTAL 

a) 1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 
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77 

TOALHEIRO SUPORTE DISPENSER 

PORTA PAPEL TOALHA NOBRE 

BRANCO 

20 UND  R$                   74,66   R$                            1.493,20  

78 
DISPENSER SUPORTE PORTA 

SABONETE LÍQUIDO BRANCO  
20 UND  R$                 109,50   R$                            2.190,00  

TOTAL:   R$ 3.683,20 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  

 

– A Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar os serviços nos endereços contidos 

na “Ordem de Serviço” ou “Ordem Fornecimento” ou “Nota de Empenho” emitida pelo Órgão Contratante. 

 

– O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão 

participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço ou Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo 

com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

- A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação 

pertinente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS  

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

 

- Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

- Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 

Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

- As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

 

- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
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independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 

cumprimento da ata. 

 

– Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 

documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

 

– No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 

Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

 

– A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

 

– A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após 

sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

- Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas 

nesta Ata. 

 

- Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 

notificará a CONTRATADA. 

 

- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 

e o Decreto Municipal nº 067/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ASSINATURAS  

 

- As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de 

documento  relacionando  ao objeto  do  presente instrumento  produz os 

Mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não 

contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 

poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 

emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será 

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
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- Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas 

e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

 Governador Edison Lobão/MA, 03 de maio de 2022. 

 

_____________________________________________________________ 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CPF Nº 019.198.953-37 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________________________ 

COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI  

C.N.P.J. Nº 10.942.831/0001-36 

EDSON CAMILO 

CPF Nº 039.334.289-12 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 003.7/2022 

 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, inscrito sob o CNPJ n° 01.597.627/0001-34, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS (Órgão Gerenciador) com sede na Rua Imperatriz II n° 800, Centro, 

Governador Edison Lobão/MA, CEP: n° 65.928-000, representado pelo Sr. FABRICIO DOS SANTOS SILVA, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº brasileiro, portador da Carteira de Identidade Nº 0249808120039 e do CPF Nº 019.198.953-

37, residente e domiciliado nesta cidade Rua Santa Bárbara, SN, Cidade Nova, Governador Edison Lobão/MA no uso de 

suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 044/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo 

indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 

042/2021, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 044/2021, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

 

NOME EMPRESARIAL: CIRURGIA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA 

CNPJ: 18.258.209/0001-15 

ENDEREÇO: RUA ALBERTO LAUREANO HENRICH, N° 50, FRENTE, PASSA VINTE PALHOÇAS/SC, CEP: 

88132230 

(DDD) TELEFONE (48) 3342-0121 (48) 9191-2749 
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E-MAIL: ADM@CIRURGICACERON.COM.BR  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: MARCIANO DIONEI KIRCHNER  

CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 2908393 SSP-SC 

CPF: 907.772.129-00 

 

 

Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital e seus anexos do Pregão 

Eletrônico Nº 003/2022 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) 

deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as  quisições de acordo com suas necessidades. 

A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a adquirir os produtos, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para futura aquisição de materiais e bens permanentes do tipo 

moveis, eletrodomésticos e outros, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022, que passa a fazer 

parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme 

consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022. 

 

- Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Cláusula Quinta deste documento, 

podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

- A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

- O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Finanças, nos seus aspectos operacionais, consoante 

no Decreto Municipal n° 044/2021. 

 

– A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 

Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

- Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 

representante(s) legal(is) das empresas(s): 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND PREÇO UND. PREÇO TOTAL 

61 BALANÇA PORTÁTIL ATÉ 150 KG  70 UND  R$                 106,00   R$                            7.420,00  

67 

REANIMADOR MANUAL PEDIÁTRICO 

( AMBU) EM SILICONE COM 

RESERVATORIO 

3 UND  R$                 184,90   R$                               554,70  

TOTAL:   R$ 7.974,70 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  

 

– A Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar os serviços nos endereços contidos 

na “Ordem de Serviço” ou “Ordem Fornecimento” ou “Nota de Empenho” emitida pelo Órgão Contratante. 

 

a) 1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 
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– O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão 

participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço ou Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo 

com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

- A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação 

pertinente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS  

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

 

- Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

- Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 

Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

- As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

 

- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

 

 

CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 

cumprimento da ata. 

 

– Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 
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documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

 

– No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 

Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

 

– A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

 

– A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após 

sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

- Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas 

nesta Ata. 

 

- Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 

notificará a CONTRATADA. 

 

- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 

e o Decreto Municipal nº 067/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ASSINATURAS  

 

- As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de 

documento relacionando ao objeto  do  presente instrumento  produz os 

Mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não 

contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 

poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 

emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será 

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

 

- Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas 

e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de maio de 2022. 

 

_____________________________________________________________ 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CPF Nº 019.198.953-37 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________________________ 

CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS  

HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA 

C.N.P.J. Nº 18.258.209/0001-15 
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MARCIANO DIONEI KIRCHNER  

CPF Nº 907.772.129-00 

CONTRATADO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 003.8/2022 

 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, inscrito sob o CNPJ n° 01.597.627/0001-34, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS (Órgão Gerenciador) com sede na Rua Imperatriz II n° 800, Centro, 

Governador Edison Lobão/MA, CEP: n° 65.928-000, representado pelo Sr. FABRICIO DOS SANTOS SILVA, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº brasileiro, portador da Carteira de Identidade Nº 0249808120039 e do CPF Nº 019.198.953-

37, residente e domiciliado nesta cidade Rua Santa Bárbara, SN, Cidade Nova, Governador Edison Lobão/MA no uso de 

suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 044/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo 

indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 

042/2021, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 044/2021, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

 

NOME EMPRESARIAL: MIX COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 32.020.094/0001-57  

ENDEREÇO: AV. DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, N° 1695, LETRA A, ENTROCAMENTO, IMPERATRIZ/MA. 

CEP: 65.913-469 

(DDD) TELEFONE (99) 9161-2046 (99) 9101-7739 

E-MAIL: MIXCOMERCIALLTDA@GMAIL.COM 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO MARCOS MACHADO ABREU 

CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 053938812014-1 SESP/MA 

CPF: 326.050.548-29 

 

 

Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital e seus anexos do Pregão 

Eletrônico Nº 003/2022 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) 

deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as  quisições de acordo com suas necessidades. 

A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a adquirir os produtos, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para futura aquisição de materiais e bens permanentes do tipo 

moveis, eletrodomésticos e outros, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022, que passa a fazer 

parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme 

a) 1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 
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consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022. 

 

- Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Cláusula Quinta deste documento, 

podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

- A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

- O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Finanças, nos seus aspectos operacionais, consoante 

no Decreto Municipal n° 044/2021. 

– A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 

Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

- Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 

representante(s) legal(is) das empresas(s): 

 

MATERIAL PERMANENTE 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND PREÇO UND. PREÇO TOTAL 

1 

Carteira Universitária, composta por 

estrutura da cadeira em tubo 7/8, e estrutura 

da prancheta em tubo 3/4, todas as peças 

metálicas deverão ser unidas por solda mig, 

a estrutura da prancheta deverá ser unida a 

estrutura da cadeira através de encaixe, todas 

as peças metálicas deverão ser tratados em 

Conjuntos de banho químicos, com 

tratamento anticorrosivo, a pintura deverá 

ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

As ponteiras, assentos, encostos, porta 

livros, pranchetas, ponteiras e buchas 

deverão ser em polipropileno. Ponteiras para 

os pés da cadeira, o porta livros na parte 

inferior do assento deverá ser fixado a 

estrutura da cadeira por no mínimo 4 

parafusos, o encosto deverá ser encaixado 

estrutura da cadeira e travado por no mínimo 

2 (duas) buchas na mesma cor do encosto, 

pranchetas com dimensões mínimas que 

encaixa uma folha de papel no formato A4 

tanto no comprimento quanto na largura, a 

prancheta deverá ser fixada a estrutura 

metálica por no mínimo 04 parafusos,  porta 

objetos diversos (estojos de material escolar, 

celular, máscaras para proteção individual, 

garrafinha de água etc...) e uma área para 

frasco de álcool em gel, o porta objetos 

deverá ser acoplado a prancheta através de 

encaixe por canaletas e fixado por no 

mínimo 2 parafusos na parte frontal da 

prancheta, de forma que fique visível e ao 

500 UND  R$                 318,00   R$                       159.000,00  
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alcance da mão e da visão do aluno. 

2 

Conjunto do aluno individual, composto de 

1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno 

de tamanho de 0.93m a 1.16m. As ponteiras, 

assentos, encostos, porta livros, tampo, 

porta-objetos e buchas deverão ser em 

polipropileno injetado. Tampo retangular 

com cantos arredondados, dotado de uma 

canaleta retangular com perfil trapezoidal 

para encaixe no tampo da mesa para 

posicionamento de tablet e/ ou celular, porta 

objetos diversos (estojos de material escolar, 

celular, máscaras para proteção individual, 

garrafinha de água etc...) e uma área para 

frasco de álcool em gel fixado na parte 

frontal nas bordas abauladas com furos para 

encaixe e fixação do porta objetos diversos, 

de forma que fique visível e ao alcance das 

mãos do aluno, fixação do tampo por no 

mínimo 6 parafusos e dimensões mínimas 

acabadas  600 mm (largura) x 450 mm 

(profundidade).  Assento e encosto fixados 

na estrutura metálica por rebites 4X16. 

Estrutura composta de montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em 

tubo de aço carbono; travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono, 

curvado em formato de “C”, com secção 

circular de Ø = 31,75 mm (1 1/4”);  pés 

confeccionados em tubo de aço carbono 

secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2”), 

cadeira em tubo em aço carbono Ø= 22,22 

(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser 

tratados em Conjuntos de banho químicos, 

com tratamento anticorrosivo, a pintura 

deverá ser eletrostática com tinta epóxi 

(esmaltado) com tratamento anticorrosivo. 

500 UND  R$                 438,00   R$                       219.000,00  

3 

Conjunto do aluno individual, composto de 

1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno 

de tamanho de 1.19m a 1.42m. As ponteiras, 

assentos, encostos, porta livros, tampo, 

porta-objetos e buchas deverão ser em 

polipropileno injetado. Tampo retangular 

com cantos arredondados, dotado de uma 

canaleta retangular com perfil trapezoidal 

para encaixe no tampo da mesa para 

posicionamento de tablet e/ ou celular, porta 

objetos diversos (estojos de material escolar, 

celular, máscaras para proteção individual 

garrafinha de água etc...) e uma área para 

frasco de álcool em gelfixado na parte frontal 

nas bordas abauladas com furos para encaixe 

e fixação do porta objetos diversos, de forma 

que fique visível e ao alcance das mãos do 

aluno, fixação do tampo por no mínimo 6 

500 UND  R$                 358,00   R$                       179.000,00  
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parafusos e dimensões mínimas acabadas 

600 mm (largura) x 450 mm (profundidade).  

Assento e encosto fixados na estrutura 

metálica por rebites 4X16.Estrutura 

composta de montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço 

carbono; travessa superior confeccionada em 

tubo de aço carbono, curvado em formato de 

“C”, com secção circular de Ø = 31,75 mm 

(1 1/4”);  pés confeccionados em tubo de aço 

carbono secção circular de Ø = 38 mm (1 

1/2”), cadeira em tubo em aço carbono Ø= 

22,22 (7/8). Todas as peças metálicas 

deverão ser tratados em Conjuntos de banho 

químicos, com tratamento anticorrosivo, a 

pintura deverá ser eletrostática com tinta 

epóxi (esmaltado). 

4 

Conjunto do aluno individual, composto de 

1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno 

de tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras, 

assentos, encostos, porta livros, tampo, 

porta-objetos e buchas deverão ser em 

polipropileno injetado. Tampo retangular 

com cantos arredondados, dotado de uma 

canaleta retangular com perfil trapezoidal 

para encaixe no tampo da mesa, para 

posicionamento de tablet e/ ou celular, porta 

objetos diversos (estojos de material escolar, 

celular, máscaras para proteção individual 

garrafinha de água etc...) e uma área para 

frasco de álcool em gel fixado na parte 

frontal nas bordas abauladas com furos para 

encaixe e fixação do porta objetos diversos, 

de forma que fique visível e ao alcance das 

mãos do aluno, fixação do tampo por no 

mínimo 6 parafusos e dimensões mínimas 

acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 

(profundidade).  Assento e encosto fixados 

na estrutura metálica por rebites 4X16. 

Estrutura composta de montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em 

tubo de aço carbono; travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono, 

curvado em formato de “C”, com secção 

circular de Ø = 31,75 mm (1 1/4”);  pés 

confeccionados em tubo de aço carbono 

secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2”), e 

cadeira em tubo em aço carbono Ø= 22,22 

(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser 

tratados em Conjuntos de banho químicos, 

com tratamento anticorrosivo, a pintura 

deverá ser eletrostática com tinta epóxi 

(esmaltado). 

500 UND  R$                 378,00   R$                       189.000,00  

5 
Conjunto do aluno individual, composto de 

1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno 
500 UND  R$                 394,00   R$                       197.000,00  
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de tamanho de 1.46m a 1.76m. As ponteiras, 

assentos, encostos, porta livros, tampo, 

porta-objetos e buchas deverão ser em 

polipropileno injetado. Tampo retangular 

com cantos arredondados, dotado de uma 

canaleta retangular com perfil trapezoidal 

para encaixe no tampo da mesa, para 

posicionamento de tablet e/ ou celular, porta 

objetos diversos (estojos de material escolar, 

celular, máscaras para proteção individual, 

garrafinha de água etc...) e uma área para 

frasco de álcool em gel fixado na parte 

frontal nas bordas abauladas com furos para 

encaixe e fixação do porta objetos diversos, 

de forma que fique visível e ao alcance das 

mãos do aluno, fixação do tampo por no 

mínimo 6 parafusos e dimensões mínimas 

acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 

(profundidade).  Assento e encosto fixados 

na estrutura metálica por rebites 4X16. 

Estrutura composta de montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em 

tubo de aço carbono; travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono, 

curvado em formato de “C”, com secção 

circular de Ø = 31,75 mm (1 1/4”);  pés 

confeccionados em tubo de aço carbono 

secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2”), 

cadeira em tubo em aço carbono Ø= 22,22 

(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser 

tratados em Conjuntos de banho químicos, 

com tratamento anticorrosivo, a pintura 

deverá ser eletrostática com tinta epóxi 

(esmaltado) 

6 

Conjunto do aluno individual, composto de 

1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno 

de tamanho de 1.59m a 1.88m. As ponteiras, 

assentos, encostos, tampo, porta livros, 

porta-objetos e buchas deverão ser em 

polipropileno injetado.  Tampo retangular 

com cantos arredondados, dotado de uma 

canaleta retangular com perfil trapezoidal 

para encaixe no tampo da mesa, para 

posicionamento de tablet e/ ou celular, porta 

objetos diversos (estojos de material escolar, 

celular, máscaras para proteção individual, 

garrafinha de água etc...) e uma área para 

frasco de álcool em gel, fixado na parte 

frontal nas bordas abauladas com furos para 

encaixe e fixação do porta objetos diversos, 

de forma que fique visível e ao alcance das 

mãos do aluno, fixação do tampo por no 

mínimo 6 parafusos e dimensões mínimas 

acabadas 600 mm (largura) x 450 mm 

(profundidade).  Assento e encosto fixados 

500 UND  R$                 404,00   R$                       202.000,00  
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na estrutura metálica por rebites 4X16. 

Estrutura composta de montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em 

tubo de aço carbono; travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono, 

curvado em formato de “C”, com secção 

circular de Ø = 31,75 mm (1 1/4”);  pés 

confeccionados em tubo de aço carbono 

secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2”), e 

cadeira em tubo em aço carbono Ø= 22,22 

(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser 

tratados em Conjuntos de banho químicos, 

com tratamento anticorrosivo, a pintura 

deverá ser eletrostática com tinta epóxi 

(esmaltado). 

7 

Conjunto do professor composto de 1 (uma) 

mesa e 1 (uma) cadeira. As ponteiras, 

assento, encosto e buchas deverão ser em 

polipropileno injetado. Tampo retangular em 

MDF, revestido na parte superior em 

laminado melamínico, cantos arredondados, 

com bordas em perfil de PVC com abas, 

fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos 

e dimensões mínimas acabadas 1200 mm 

(largura) x 600 mm (profundidade).  Assento 

e encosto fixados na estrutura metálica por 

rebites 4X16. Estrutura composta de 

montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono; 

travessa superior confeccionada em tubo de 

aço carbono, curvado em formato de “C”, 

com secção circular de Ø = 31,75 mm (1 

1/4”);  pés confeccionados em tubo de aço 

carbono secção circular de Ø = 38 mm (1 

1/2”), e cadeira em tubo em aço carbono Ø= 

22,22 (7/8). Todas as peças metálicas 

deverão ser tratados em Conjuntos de banho 

químicos, com tratamento anticorrosivo, a 

pintura deverá ser eletrostática com tinta 

epóxi (esmaltado). 

200 UND  R$                 469,00   R$                         93.800,00  

8 

Conjunto coletivo infantil composto de 1 

(uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras. As 

ponteiras, assento, encosto e buchas deverão 

ser em polipropileno injetado. Tampo 

quadrado em MDF, revestido na parte 

superior em laminado melamínico, cantos 

arredondados, com bordas em perfil de PVC 

com abas, fixação do tampo por no mínimo 

4 parafusos e dimensões mínimas acabadas 

800 mm (largura) x 800 mm (profundidade).  

Assento e encosto fixados na estrutura 

metálica por rebites 4X16.Estrutura 

composta em tubo de aço industrial, pés 

confeccionados em tubo de aço carbono 

secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2”), 

250 UND  R$                 486,00   R$                       121.500,00  
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travessa longitudinal confeccionados em 

tubo quadrado 20 mm x 20 mm e altura de 

460 mm.Todas as peças metálicas deverão 

ser tratados em Conjuntos de banho 

químicos, com tratamento anticorrosivo, a 

pintura deverá ser eletrostática com tinta 

epóxi (esmaltado). 

9 

Conjunto Para Refeitório: Mesa Retangular 

Monobloco: com bordas arredondadas, 

medindo 1.80 x 0.80, com estruturas 

retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. O 

tampo será confeccionado em MDF de 15 

mm com ré engrosso de 30mm, revestido em 

sua face superior em laminado melamínico 

pós formavel de 0,6mm de espessura, 

acabamento de superfície texturizado e 

encabeçamento de fita de bordo em PVC 

branco. Acabamento da face inferior em 

laminado melamínico branco brilhante. 

Bancos retangulares monobloco, com bordas 

arredondadas, medindo 1.80 x 0.40, com 

estruturas retangulares em aço 50x30mm 

parede 1,2. O tampo será confeccionado em 

MDF de 15 mm com ré engrosso de 30 mm, 

revestido em sua face superior em laminado 

melamínico pós formavel de 0,6mm de 

espessura na cor Ibiza (referencia L 156), 

acabamento de superfície texturizado e 

encabeçamento de fita de bordo em PVC 

branco. Acabamento da face inferior em 

laminado melamínico branco brilhante. 

100 UND  R$             1.158,00   R$                       115.800,00  

TOTAL:   R$ 1.476.100,00 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  

 

– A Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar os serviços nos endereços contidos na “Ordem de Serviço” ou “Ordem 

Fornecimento” ou “Nota de Empenho” emitida pelo Órgão Contratante. 

– O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão 

participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço ou Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo 

com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

- A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação 

pertinente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS  

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

- Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

- Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 

Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 
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CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

- As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 

cumprimento da ata. 

– Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 

documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

– No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 

Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

– A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

 

– A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após 

sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

- Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas 

nesta Ata. 

- Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 

notificará a CONTRATADA. 

- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 

e o Decreto Municipal nº 067/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ASSINATURAS  

 

- As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de 

documento  relacionando  ao objeto  do  presente instrumento  produz os 

Mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não 
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contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 

poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 

emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será 

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

 

- Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas 

e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de maio de 2022. 

 

_____________________________________________________________ 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CPF Nº 019.198.953-37 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________________________ 

MIX COMERCIAL LTDA 

C.N.P.J. Nº 32.020.094/0001-57 

ANTONIO MARCOS MACHADO ABREU 

CPF Nº 326.050.548-29 

CONTRATADO 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 003.9/2022 

 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, inscrito sob o CNPJ n° 01.597.627/0001-34, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS (Órgão Gerenciador) com sede na Rua Imperatriz II n° 800, Centro, 

Governador Edison Lobão/MA, CEP: n° 65.928-000, representado pelo Sr. FABRICIO DOS SANTOS SILVA, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº brasileiro, portador da Carteira de Identidade Nº 0249808120039 e do CPF Nº 019.198.953-

37, residente e domiciliado nesta cidade Rua Santa Bárbara, SN, Cidade Nova, Governador Edison Lobão/MA no uso de 

suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 044/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo 

indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 

042/2021, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 044/2021, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

 

NOME EMPRESARIAL: MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 

CNPJ: 42.707.214/0001-42 

ENDEREÇO: RUA SIMPLICIO  MOREIRA, N° 1478, CENTRO, IMPERATRIZ/MA 

(DDD) TELEFONE (99) 98112-1515, (99) 3321-4901 

E-MAIL: MAGAZINEIMPERATRIZLTDA@GMAIL.COM 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: KARLA GOMES PESSOA COELHO 

CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 0000356577953 SESP MA 

CPF: 616.675.353-00 

 

 

Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital e seus anexos do Pregão 

Eletrônico Nº 003/2022 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) 

deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as  quisições de acordo com suas necessidades. 

A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a adquirir os produtos, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para futura aquisição de materiais e bens permanentes do tipo 

moveis, eletrodomésticos e outros, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022, que passa a fazer 

parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme 

consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022. 

 

- Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Cláusula Quinta deste documento, 

podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

- A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

- O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Finanças, nos seus aspectos operacionais, consoante 

no Decreto Municipal n° 044/2021. 

a) 1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 
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– A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 

Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

- Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 

representante(s) legal(is) das empresas(s): 

 

MATERIAL PERMANENTE 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND PREÇO UND. PREÇO TOTAL 

88 LIXEIRA INOX COM PEDAL 30L  40 UND  R$                 206,00   R$                            8.240,00  

90 CAIXA TÉRMICA – 12 L, COM ALÇA 10 UND  R$                 171,00   R$                            1.710,00  

91 CAIXA TÉRMICA – 15 L, COM ALÇA 40 UND  R$                 192,00   R$                            7.680,00  

92 CAIXA TÉRMICA – 1 L, COM ALÇA 10 UND  R$                   72,00   R$                               720,00  

93 CAIXA TÉRMICA – 5 L, COM ALÇA 10 UND  R$                   98,00   R$                               980,00  

TOTAL:   R$ 19.330,00 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  

 

– A Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar os serviços nos endereços contidos 

na “Ordem de Serviço” ou “Ordem Fornecimento” ou “Nota de Empenho” emitida pelo Órgão Contratante. 

 

– O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão 

participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço ou Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo 

com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

- A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação 

pertinente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS  

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

 

- Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

 

- Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 

Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
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deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

- As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

 

- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

 

 

CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 

cumprimento da ata. 

 

– Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 

documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

 

– No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário 

Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

 

– A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

 

– A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após 

sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

- Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 e seus anexos e as propostas das empresas registradas 

nesta Ata. 

 

- Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE 

notificará a CONTRATADA. 

 

- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 

e o Decreto Municipal nº 067/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ASSINATURAS  

 

- As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de 

documento  relacionando  ao objeto  do  presente instrumento  produz os 

Mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não 

contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 

poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 

emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será 

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

 

- Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas 

e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de maio de 2022. 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CPF Nº 019.198.953-37 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________________________ 

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 

C.N.P.J. Nº 42.707.214/0001-42 

KARLA GOMES PESSOA COELHO 

CPF Nº 616.675.353-00 

CONTRATADO 

 

 

AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL PARA COMPRA. 

 
 

          A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA., por intermédio do 

Secretário, Jonas dos Santos Cirilo, torna público que necessita adquirir um imóvel, para  a instalação da Unidade básica 

de Saúde, UBS, localizada no bairro Santa Rita. 

        A justificativa é fundamentada na dificuldade que o Município tem em encontrar imóveis para locação com 

as características para ser implantada uma Unidade Básica de Saúde.  Outrossim, cabe mencionar que o contrato de 

aluguel, objeto de locação da UBS, localizada no Bairro Santa Rita, encerrará no final do ano de 2022, sem possibilidade 

de renovação, pois o proprietário não terá mais interesse em renová-lo.  

       Por estas razões, para a continuidade dos serviços prestados, faz-se necessário aquisição de um imóvel 
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próprio, para não inviabilizar as finanças, ao realizar locações e posteriores reformas. 

                      O recebimento dos envelopes, contendo a proposta de cada interessado, deverá ocorrer no período de 02 de 

maio de 2022, de 09 de maio de 2022, das 08h às 12h e das 14h às 17h, no endereço indicado no item 2.1. 

 

1. OBJETO 

1.1 Aquisição de imóvel para instalação e funcionamento da Unidade Básica de Saúde-UBS.  

1.2 O imóvel deverá ter as seguintes características:   

- Localização: Bairro Santa Rita 

- Área do Imóvel: área aproximada de 2.000 m² 

- Estrutura Suficiente para comportar salas para os atendimentos, e as necessidades administrativas da 

Unidade Básica de Saúde. O imóvel poderá atender parcialmente às características supracitadas, desde que 

exista viabilidade para proceder sua expansão. 

 

2. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA   

                       Os proponentes deverão protocolar a proposta na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua João 

Luís, n° 802, Centro, Governador Edison Lobão-MA., e cujo envelope deverá conter: 

A/C Comissão de Licitações Permanente. 

Proposta para Aquisição de Imóvel Para Instalação de Unidade Básica de Saúde. 

2.1 As propostas deverão conter: nome completo, número do RG. e CPF, endereço, informações bancárias, 

estado civil, (pessoa física, se casado os dados do cônjuge devem constar da proposta, bem como, sua 

anuência, através de documentos anexados à proposta), descrição do imóvel, localização, área física, 

instalações existentes, bem como, projeto onde constem: 

-Plantas Baixas: com todas as medidas dos cômodos e paredes, e área dos compartimentos; 

-Documentação do Imóvel: documentação dominial, ou seja, habite-se, Escritura Pública e Certificado 

atualizado do RGI (Registro Geral do Imóvel) livre de quaisquer ônus.   

 

                    A análise da documentação pertinente ao imóvel e ao proprietário, bem como a verificação do imóvel quanto 

ao atendimento das necessidades exigidas pela Secretaria Municipal de Saúde, não implicará em direito a formalização 

ao negócio. Cabe mencionar ainda que o procedimento será realizado por meio da Comissão Permanente de Licitações, 

nos termos da Lei 8.666/1993. 

    

 
JONAS DOS SANTOS CIRILO 

Secretário Municipal de Saúde 
Portaria 003/2021. 
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL
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